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Medida impõe fechamento Medida impõe fechamento 
do comércio, exceto serviços do comércio, exceto serviços 
essenciais de alimentação, essenciais de alimentação, 
abastecimento, saúde, bancos, abastecimento, saúde, bancos, 
limpeza e segurançalimpeza e segurança        P9P9

UTIs da França 
“cavam 
trincheiras” na 
guerra contra 
o coronavírus

Governo de SP 
solicita para 
Aneel isenção de 
pagamento da conta 
de luz para população 
de baixa renda          P5

Bolsonaro diz 
que conversou 
com presidente 
da China 

P2

Bovespa 
segue exterior 
e opera em 
forte alta         P5

Moro libera 
recursos 
de fundo de 
segurança 
para combate 
à covid-19 

P3 OMS diz que EUA 
poderá se tornar 
novo epicentro 
de coronavírus

Bolsonaro edita 
MP que suspende 
prazos de respostas 
via Lei de Acesso 
à Informação

Presos de SP vão 
confeccionar 320 
mil máscaras para 
proteção contra 
coronavírus

Governo suspende 
por mais 30 dias 
visitas e atendimento 
de advogados em 
penitenciárias federais

P4
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Capacidade é para atender 25.900 pessoas/mês em 305 leitos, numa 
região de 2,2 milhões de habitantes

Bruno Covas não cumpre prazo e hospital na 
Brasilândia continua com obras atrasadas
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Olimpíada de Tóquio 
é adiada para 2021 
É a 1ª vez na era moderna que os É a 1ª vez na era moderna que os 
Jogos são adiados. Competição só foi Jogos são adiados. Competição só foi 
cancelada nas grandes guerrascancelada nas grandes guerras        P 6P 6

A Organização Mundial 
da Saúde (OMS) informou 
que está vendo “aceleração 
muito grande” em número 
de casos de coronavírus 
nos Estados Unidos, o que 
representa potencial para o 
país se tornar o novo epi-
centro da epidemia.       P6

O Governador João Doria 
anunciou que reeducandos 
do sistema prisional do Es-
tado vão auxiliar nas ações 
de prevenção ao novo 
coronavírus.   P4

OLÁ, Confira o novo PORTAL do Jornal Diário de SP em WWW.SPDIARIO.COM.BR
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APENAS
R$1,90

APENAS
R$1,90

QUARTA  25/03/2020
EDIÇÃO NACIONAL

Quarentena está em vigor a partir de hoje Quarentena está em vigor a partir de hoje 
e vale para todos os municípios de SPe vale para todos os municípios de SP
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Prefeito de SP comentou resultado em seu perfil nas redes sociais na manhã desta terça (24). 
Doria e secretário estadual de Saúde também divulgaram resultados negativos dos exames

Telefonema ocorre dias depois de um dos filhos do presidente, o deputado federal 
Eduardo Bolsonaro, acusar o governo chinês pela pandemia e causar crise diplomática

Bolsonaro diz que conversou 
com presidente da China 

Da Redação

O  presidente Jair 
Bolsonaro infor-
mou pelas redes 
sociais que 
conversou por 

telefone com o presiden-
te da China, Xi Jinping. 
De acordo com Bolsona-
ro, os dois líderes trocar 
“informações e ações” 
sobre o novo coronaví-
rus. 
A ligação ocorre em 
meio à crise diplomática 
provocada por críticas ao 
governo chinês feitas por 
um dos filhos do presi-
dente, o deputado federal 
Eduardo Bolsonaro, que 
culpou a China pela pan-
demia de coronavírus. As 
falas do deputado foram 
rebatidas pelo embaixa-
dor da China no Brasil, 
Yang Wanming.
“Nesta manhã, em li-
gação telefônica com o 
Presidente da China, Xi 
Jinping, reafirmamos 
nossos laços de amizade, 
troca de informações e 
ações sobre o covid-19 
e ampliação de nossos 
laços comerciais”, publi-
cou Bolsonaro. 

Bruno Covas e Doria testam negativo para coronavírus

Da redação

O Prefeito de São Pau-
lo, Bruno Covas, testou 
negativo para o coro-
navírus. O resultado do 
exame foi divulgado por 
Covas em sua conta nas 
redes sociais e confir-
mado pela assessoria de 
imprensa da Prefeitura. 
“O prefeito Bruno Covas 
se submeteu ao teste da 
COVID-19, a pedido de 
seus médicos, e o resul-
tado deu negativo. Hoje 
o prefeito fica sem com-
promissos oficiais em sua 

agenda”, disse, em nota, 
a gestão municipal. 
Mais cedo, o governador 
de São Paulo, João Doria 
(PSDB), também infor-
mou que ele e o secre-
tário estadual de Saúde, 
José Henrique Germann, 
testaram negativo para o 
vírus. 
Covas, João Doria e Ger-
mann realizaram o teste 
após o médico infectolo-
gista David Uip, 67 anos, 
coordenador do Cen-
tro de Contingência do 
Coronavírus do governo 
do estado de São Pau-
lo, testar positivo para a 
doença.
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Moro libera recursos de fundo de 
segurança para combate à covid-19
Medida reforça caixas de estados e DF para ações de controle da doença

Da Redação

P ortaria publicada 
hoje (24) no 
Diário Oficial da 
União, assinada 
pelo ministro da 

Justiça e Segurança 
Pública, Sergio Moro, 
autoriza estados a utili-
zarem R$ 202 milhões do 
Fundo Nacional de 
Segurança Pública e mais 
R$ 18 milhões do Fundo 
de Defesa dos Direitos 
Difusos em ações de 
controle ao novo corona-
vírus.
“Fica autorizada a uti-
lização dos recursos 
do Fundo Nacional de 
Segurança Pública, re-
passados no exercício de 

2019 aos Fundos Estadu-
ais e Distrital em ações 
de segurança pública e 
defesa social necessárias 
ao combate dos efeitos 
da pandemia do corona-
vírus”, diz o texto.
Apesar da possibilidade 
de realocação dos recur-
sos, a portaria ressalta 
que devem ser respei-
tados os percentuais 
destinados ao custeio e 
ao investimento.
O texto acrescenta que 
“os recursos repassa-
dos serão bloqueados 
caso seja identificada a 
ocorrência de desvio ou 
de irregularidade que 
possam resultar em dano 
ao Erário ou em compro-
metimento da aplicação 
regular dos recursos.”

Bruno Covas não cumpre prazo e hospital na 
Brasilândia continua com obras atrasadas
Capacidade é para atender 25.900 pessoas/mês em 305 leitos, numa região de 2,2 milhões de habitantes

Daiani Mistieri

 
Anunciada inicialmente 
pelo governo petista do 
Fernando Haddad em 2015, 
a obra era prometida para 
ser entregue em 2016. Parou 
e a população da região 
com mais de 2 milhões de 
habitantes segue na expec-
tativa de ainda ter o hospital 
disponível, mesmo com 
quatro anos de atraso. 
Brasilândia é um distrito 
que fica na zona norte da 
capital paulistana e engloba 
41 bairros carentes de ser-
viços básicos, como saúde, 
por exemplo. 
A chegada de um hospital 
como este seria fundamen-
tal, já que para quem mora 
na região se locomover 
até o Pacaembu, onde está 
um dos pontos de hospital 
de campanha, por exem-
plo, leva em torno de uma 
hora e meia de transporte 
público. 
Bruno Covas, prefeito de 

São Paulo, reiniciou as 
obras em 2018 e prometeu 
a entrega para 2019, o que 
não aconteceu e, agora com 
a crise já iniciada por conta 
do Coronavírus, perde a po-
pulação de São Paulo para a 
ineficiência da gestão local, 
mais uma vez. 
Para moradores próximos 
do hospital, esse é só mais 
um descaso. “Só que agora 
não terá como esconder 
mais, precisamos de hos-

pitais e com esse novo 
atraso podemos ver que a 
população mais carente é 
sempre deixada de lado. Se 
tivesse sido concluída, nós 
poderíamos recorrer com 
mais esta opção”, disse uma 
moradora que pediu para 
não ser identificada. 
Logo no início do mês de 
março, vários grupos co-
meçaram a se movimentar 
no sentido de cobrança por 
meio de textos pelas redes 

sociais e até mesmo um 
vídeo que foi amplamen-
te compartilhado em que 
há uma denúncia que não 
têm funcionários no local e 
quando tem, são poucos e 
insuficientes para se acele-
rar a obra. 
O Diário de SP fez alguns 
questionamentos para a Se-
cretaria Municipal de Saúde 
que se limitou a informar 

em nota: 
 A Prefeitura de São Pau-
lo, por meio da Secretaria 
Municipal da Saúde (SMS), 
informa que a conclusão da 
primeira etapa da obra do 
Hospital da Brasilândia está 
prevista para abril. A unida-
de integra o Programa Avan-
ça Saúde, com financiamen-
to do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID).
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Presos de SP vão confeccionar 
320 mil máscaras para proteção 
contra coronavírus
Na próxima semana, a capacidade total de produção será de 26 mil peças por dia 

Da Redação

O
Governador João 
Doria anunciou 
que reeducandos 
do sistema 
prisional do 

Estado vão auxiliar nas 
ações de prevenção ao 
novo coronavírus. A 
Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária 
adquiriu insumos para 
produção de 320 mil 
máscaras descartáveis de 
proteção. A confecção 
tem início a partir de 
hoje. 
A previsão é que sejam 
produzidas 26 mil pe-
ças por dia nas fábricas 
adaptadas especialmen-
te para a produção das 

máscaras. Cerca de 200 
reeducandos de várias 
regiões do Estado, de 
penitenciárias mascu-
linas e femininas, vão 
confeccionar as máscaras 
de proteção descartáveis 
para uso em procedi-
mento simples (não-ci-
rúrgicos). 
“Serão produzidas 26 mil 
peças por dia, seguindo 
os critérios sanitários e 
de confecção para a pro-
dução destas máscaras, 
que terão um custo para 
o Governo de São Pau-
lo de R$ 0,80 por peça. 
É uma atitude correta, 
solidária e possível de ser 
feita. Pode ser um exem-
plo também para outros 
Estados brasileiros”, 
disse Doria. Fo
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Governo suspende por mais 30 dias visitas e 
atendimento de advogados em penitenciárias federais
Medida foi adotada no combate ao coronavírus. Atividades educacionais e de trabalho, assistências 
religiosas e escoltas também foram paralisadas. Liberação será só em casos excepcionais.

Da Redação

 
O Ministério da Justiça e 
Segurança Pública editou 
uma nova portaria suspen-
dendo por mais 30 dias as 
visitas, os atendimentos de 
advogados, as atividades 
educacionais e de trabalho, 
as assistências religiosas e 
as escoltas dos presos cus-
todiados nas penitenciárias 
federais. 
A medida foi tomada como 
forma de prevenção ao 
novo coronavírus (Co-
vid-19). O texto foi publica-
do nesta terça-feira (24) no 
“Diário Oficial da União” 
(DOU) e já está valendo. 
A portaria ressalta que as 
penitenciárias federais de-
verão adotar as providên-
cias necessárias “de modo a 
promover o máximo isola-
mento dos presos maiores 
de sessenta anos ou com 
doenças crônicas durante 
as movimentações internas 
nos estabelecimentos”. 
Ainda segundo o texto, as 
medidas poderão ser reava-
liadas a qualquer momen-
to, mesmo antes do prazo 
indicado na portaria.
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Governo de SP solicita para Aneel 
isenção de pagamento da conta de 
luz para população de baixa renda

Na segunda-feira, o Ibovespa recuou 5,22%, a 63.569 pontos

Medida aguarda parecer da agência; caso aprovada, suspensão da cobrança deve se estender até 30 de julho
Da Redação

O  Governador 
João Doria 
anunciou a 
solicitação 
dirigida à Agên-

cia Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel) para 
que a população de 
baixa renda seja isenta 
de pagamento da conta 
de luz, para que não 
ocorram cortes de ener-
gia neste segmento da 
sociedade durante o 
período da pandemia de 
coronavírus. 
Após reunião realizada 
entre o Vice-Governa-
dor Rodrigo Garcia e o 
Secretário de Infraes-
trutura e Meio Ambien-
te, Marcos Penido, com 
representantes das con-
cessionárias de energia 
elétrica, foi formaliza-
do pedido para que a 
suspensão da cobrança 
ocorra até 30 de julho. 
A decisão aguarda deli-
beração da Aneel, o que 
deve acontecer na tarde 
de hoje. Fo
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Bovespa segue exterior e opera em forte alta
Da Redação

 
O principal índice da 
bolsa de valores brasilei-
ra, a B3, opera em forte 
alta nesta terça-feira 
(24), acompanhando a 
melhora nos mercados 
externos, com uma nova 
ronda de estímulos mo-
netários e orçamentais 
oferecendo algum alívio 
em meio aos temores de 
recessão global. 
Às 13h30, o Ibovespa 
tinha alta de 12,47%, a 
71.494 pontos. 
Já o dólar opera em que-
da, operando abaixo de 
R$ 5,10. 
Na segunda-feira, a bolsa 
teve forte queda, recu-
ando 5,22%, para 63.569 
pontos. Com isso, o Ibo-
vespa acumulou queda 
de 45,03% no ano. 

Em um esforço global co-
ordenado para estabilizar 
os mercados financeiros 

em uma das maiores 
perdas já registradas, a 
Alemanha lançou um pa-

cote de estímulos de até 
750 bilhões de euros, en-
quanto o Federal Reserve 

adotou medidas inéditas 
para aumentar o crédito 
em toda a economia. 

ECONOMIA
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MUNDO

OMS diz que EUA poderá se tornar 
novo epicentro de coronavírus
Segundo porta-voz da OMS, país enfrenta aceleração grande de casos

É a 1ª vez na era moderna que os Jogos são adiados. Competição só foi cancelada nas grandes guerras

Da Redação

A  Organização 
Mundial da Saúde 
(OMS) informou que 
está vendo “acelera-
ção muito grande” 

em número de casos de 
coronavírus nos Estados 
Unidos, o que representa 
potencial para o país se tornar 
o novo epicentro da epidemia.
Questionada sobre essa possi-
bilidade, a porta-voz da OMS, 
Margaret Harris, disse aos 
repórteres: “Estamos ven-
do aceleração muito grande 
nos casos dos EUA. Então há 
potencial.” 
Na segunda-feira (23), o dire-
tor-geral da OMS alertou para 
o crescimento da pandemia 
no mundo. 
“A pandemia está aceleran-
do”, disse o diretor-geral da 
OMS, Tedros Ghebreyesus” 
Para comparar a velocidade 
que a pandemia ganhou nos 
últimos dias, a OMS informou 
que o número de casos de Co-
vid-19 atingiu a marca de 100 
mil em 67 dias – mas levou 
apenas 11 dias para dobrar e 
atingir 200 mil casos e outros 
quatro dias para chegar a 300 
mil casos.

Olimpíada de Tóquio é adiada para 2021 
Da Redação

O primeiro-ministro ja-
ponês, Abe Shinzo, confir-
mou que pediu ao Comitê 
Olímpico Internacional 
(COI) o adiamento de um 
ano dos Jogos Olímpicos, 
que estavam programa-
dos para o dia 24 de julho. 
A autoridade esportiva 
aceitou, e a competição foi 
postergada para 2021. 
Abe fez o anúncio a jor-
nalistas depois de uma 
conversa telefônica com o 
presidente do COI, Thomas 
Bach. Segundo ele, o COI 
aceitou o pedido. 
O COI, então, confirmou 
em um comunicado o 
adiamento assinado em 
conjunto com o governo 
japonês: 
“Na circunstância presen-
te, e baseados na infor-
mação providenciada pela 
Organização Mundial da 
Saúde, o presidente do COI 
e o primeiro-ministro do 
Japão concluíram que os 
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Jogos da 32ª Olimpíada em 
Tóquio devem ser reagen-
dados para uma data para 
além de 2020, mas não 

depois do verão de 2021, 
para garantir a saúde de 
atletas, todos envolvidos 
nos Jogos e a comunidade 

internacional.”
As Olimpíadas, portan-
to, deverão ser realizadas 
em 2021. Mesmo assim, 

o nome oficial do evento 
será Tóquio 2020, de acor-
do com o governador de 
Tóquio, Yuriko Koike. 



dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA/ 25 DE MARÇO DE 2020 7

Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 
A coluna (diária) de política do jornalista CESAR NETO é publicada na imprensa 
de São Paulo (Brasil) desde 1993. Tornou-se referência na INTERNET (desde 
1996) www.cesarneto.com e no TWITTER (desde 2018) @CesarNetoReal ... 
EMAIL cesar@cesarneto.com         
.    
CÂMARA (SP)
 Vereador-presidente Eduardo Tuma (PSDB) vai usar a novidade da política 
brasileira (vídeo conferência) pra passar dinheiro dos fundos (transportes, 
habitação etc,) pro custeio no combate ao Corona vírus, pagando por exemplo 
pelos leitos no estádio do Pacaembu e no complexo Anhembi                    
.
PREFEITURA (SP)
Bruno Covas testou negativo pro Corona vírus (Covid 19) e segue trabalhando 
muito pra que a quarentena paulistana poupe o máximo de gente - espe-
cialmente homens e mulheres com mais de 60 anos - durante o tempo que 
seguirá até o dia 7 abril 2020, quando ele vai completar 40 anos          
.  
ASSEMBLEIA (SP)
Deputado-presidente Cauê Macris (PSDB) recebendo decretos de Calami-
dade Pública (Estado e municípios). O maior Parlamento estadual brasileiro 
tá preparado pra novidade mundial (brasileira), como rolou no Congresso: as 
votações por vídeo conferência. Aí será com os 645 prefeitos do Estado                 
.                  
GOVERNO (SP)   
João Doria (PSDB liberal de centro) testou negativo pro Covid 19, mas tá 
contagiado de alegria por poder fazer uso de parte da dívida do Estado com 
a União (suspensa por Alexandre Moraes - Supremo) no combate ao vírus 
mortal. Segue dando show nas coletivas de imprensa              
. 
CONGRESSO (BR)
Mesmo entre deputados federais e senadores que se confundem com seus 
personagens virtuais nas redes sociais, não há um consenso sobre a validade 
de passar a usar cotidianamente o ‘VAR’ político de um plenário virtualizado, 
sem ter que mudar o que diz a Constituição da República (1988) 
.
PRESIDÊNCIA (BR)
A novidade da política brasileira (vídeo conferência) pode ser o 1º dos remé-
dios contra os vírus regionais que jogam contra o Estado da União. Acima de 
comitês de crises, Bolsonaro falou com governadores do Nordeste e amanhã 
ouvirá especialmente com Doria (SP) e Witzel (RJ), do Sudeste 
.  
PARTIDOS 
Tanto nas grandes, como nas médias e principalmente nas pequenas legendas 
brasileiras, o chamado novíssimo normal (leia-se votações virtuais por vídeo 
conferências pra evitar contágios de um vírus mutante e mortal - Corona 
Covid 19) tá longe de ser consenso, no sentido de que ...       
.
POLÍTICOS 
... seus vereadores, prefeitos e vices, governadores e vices, senadores, de-
putados federais, o Presidente (ainda sem ter o registro do seu Aliança PELO 
Brasil) e o vice perderiam as lógicas das negociações interpessoais, fator que 
baliza as lógicas dos sistemas políticos por todo o mundo      
.
HISTÓRIAS (BR)    
A Olimpíada de Tóquio ficou pra 2021. Venceu a Pandemia do Corona vírus 
(Covid 19). No Brasil, tanto a Copa do Mundo em 2014 como a Olimpíadas em 
2016 foram ótimas só pros ladrões do Estado. Tornaram-se recordistas mun-
diais das corrupções que matam mais que as doenças

MUNDO

UTIs da França “cavam 
trincheiras” na guerra 
contra o coronavírus

Possibilidade de registros na 
Delegacia Eletrônica é ampliada

Dois de cada cinco dos 5 mil leitos de UTI 
da França estão ocupados

População poderá registrar remotamente roubos 
a residência e estabelecimento comercial e crimes 
contra o consumidor, entre outros

Da Redação

V írus matou 680 pessoas 
na França, mas total deve 
aumentar. Em toda a 
Europa, Covid-19 sub-
mete sistemas de saúde a 

estresse e colocou hospitais da 
Itália de joelhos.
Emmanuelle Dubourg Davy, 
enfermeira de uma unidade de 
tratamento intensivo, sente que 
uma guerra foi declarada e sabe 
que seu hospital em Anger, cidade 
do oeste da França, será inundada 
em breve por pacientes de corona-

vírus gravemente doentes.
Até agora, só três dos 24 leitos 
de UTI (Unidade de Tratamento 
Intensivo) estão ocupados por 
pacientes vítimas de coronaví-
rus, mas poucos de seus colegas 
duvidam que uma onda está a 
caminho.
“Estamos em pé de guerra, como 
se estivéssemos cavando trinchei-
ras”, disse ela.
Em toda a Europa, a pandemia 
está submetendo os sistemas de 
saúde pública a um estresse inédi-
to, já tendo colocado a rede hospi-
talar da Itália de joelhos e levado a 
da Espanha à beira do colapso.

Da Redação

O Governador João Doria 
anunciou nesta terça-feira 
(24) que a Delegacia Eletrôni-
ca (www.delegaciaeletronica.
policiacivil.sp.gov.br) passará 
a registrar, a partir de quar-

ta-feira (25), uma série de 
crimes que antes só podiam 
ser registrados presencial-
mente. Será possível notificar 
pela internet roubo ou furto 
a residência; roubo ou furto 
a estabelecimento comercial; 
crimes contra o consumidor; 
roubo ou furto de carga; ame-
aça; estelionato; entre outros.

Fo
to

:  
Th

om
as

 S
am

so
n

/A
FP

 



DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA/ 25 DE MARÇO DE 20208

nossaopinião

diário de S.Paulo
Patricia Solimeni

Presidente

Editora-Chefe  Marina Roveda
marinaroveda@spdiario.com.br

EDITORES

Comercial  Tays Rosa
comercial@spdiario.com.br

Bancas  Tiago Bernardes
bancas@spdiario.com.br

FALE COM O DIÁRIO
TEL. 11-2337-7081

DIRETORIA COMERCIAL
TEL. 11-2337-7084

INTERIOR
TEL. 17-3231-4441

Venda Avulsa
Atendimento  às bancas
tel. 11-2337-7081

ATENDIMENTO AO LEITOR 
E ASSINANTE:
TEL. 11-2337-7084

Doracy Moreira

Vice-presidente
Kleber Moreira

Diretor Editor de Arte Marcus Gouvea
marcusgouvea@spdiario.com.br

Diagramação Gabriel Moura
gabrielmoura@spdiario.com.br

DENÚNCIAS redacao@spdiario.com.br

Quando o DIÁRIO POPULAR 
cobriu a Assembleia Nacio-
nal Constituinte (promulgada 
em 5 de outubro de 1988), a 
aprovação de um instrumen-
to legal chamado Medida 
Provisória se deu porque o 
Brasil poderia se tornar Par-
lamentarista e não mais Pre-
sidencialista. Não foi o que 
aconteceu, mas as MPs se-
guem sendo usadas até hoje 
com força de lei -  até que o 
Congresso Nacional (Sena-
do e Câmara dos Deputa-
dos) possa votar se vira lei 
ou se caduca - para matérias 
de grande relevância, como 
é agora o caso do Estado de 
Calamidade Pública provo-
cado pela pandemia mundial 
de um vírus mutante e mor-
tal (Covid 19), popularmente 
chamado Corona vírus, que 
já está matando também no 
Brasil. O Congresso tem até 

120 dias para votar a favor 
ou derrubar MPs em função 
da grande urgência que vi-
vemos. Pode parecer absur-
do tratamos desta matéria 
no Editorial de hoje, quando 
tudo parece se limitar ao fato 
de como vamos sobreviver, 
adoecer ou morrer em fun-
ção de um inimigo invisível. 
Entretanto, a necessidade 
segue sendo a mãe de todas 
as mudanças. Uma Consti-
tuição com mais de 30 anos, 
que nunca foi nem Presiden-
cialista, nem Parlamentaris-
ta, com muitos artigos ainda 
sem regulamentação, pode 
provocar doenças jurídicas 
que também podem matar 
as Liberdades Individuais e a 
Soberania de um jovem País 
e jovem Nação. Se DEUS nos 
permitir sobreviver, que uma 
nova Constituição se inspire 
nos 10 Mandamentos.

O problema dos presos na 
crise do coronavírus 
Em meio à crise do coronavírus 
existe um problema muito grave: 
temos presídios lotados com um 
ambiente extremamente propí-
cio para disseminação do vírus. 
Esbarramos em um confronto 
de questões humanitárias, não 
podemos soltar os presos, pois 
esses colocariam em risco a po-
pulação acrescentando à pande-
mia uma crise de segurança pú-
blica, mas também precisamos 
aumentar esforços para que os 
presos não sejam contaminados 
e morram em massa nas celas. 
Isso seria desumano e inciviliza-
do.

Portanto, medidas como a da 
Justiça de SC, que soltou mais de 
mil presos, são completamente 
equivocadas. Apesar dos cuida-
dos que temos de ter com a po-
pulação carcerária, não podemos 
esquecer que esses homens que 
estão lá são criminosos e ape-
nas pagam pelo mal que fizeram 
à sociedade.

Não podemos colocar em risco 
a vida e o patrimônio dos tra-
balhadores que conquistaram o 
que têm de forma honesta e, por 
isso, não estão detidos em um 
presídio. Expor uma sociedade já 
fragilizada pela crise do corona-
vírus (tanto em termos de saúde 

quanto em aspectos econômi-
cos) a uma crise de segurança é 
de uma irresponsabilidade ímpar.

Se a intenção é proteger os pre-
sos do vírus, que as visitas sejam 
canceladas e eles fiquem mais 
isolados do que já estão, além da 
destinação de artigos de higiene 
para os mesmos. Qualquer coisa 
fora disso não passa de burrice e 
maldade para com o cidadão de 
bem.

No começo da crise o Governo 
de São Paulo vacilou, permitindo 
rebeliões e a fuga de presidiários 
por todo o Estado, mas a remis-
são veio logo depois, com a cap-
tura dos fugitivos e agora com 
uma medida inteligente que deve 
ser copiada por outros estados.

Muitos presos já têm o direito de 
trabalhar e a ideia que está sendo 
aplicada em São Paulo é utilizar o 
trabalho desses presos para pro-
duzir máscaras para os hospitais 
e pessoas em geral, cerca de 320 
mil serão produzidas. Uma for-
ma honrosa para a remissão dos 
bandidos com a sociedade.

Charge

Fernando Holiday
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Quarentena está em vigor a 
partir de hoje (25) e vale para 
todos os municípios de SP
Medida impõe fechamento do comércio, exceto serviços essenciais de alimentação, 
abastecimento, saúde, bancos, limpeza e segurança

Da Redação

A  quarentena 
determinada 
pelo Governo de 
São Paulo entrou 
em vigor nesta 

terça-feira (24) em todos 
os 645 municípios do 
Estado. Durante 15 dias, a 
medida impõe o fecha-
mento do comércio, 
exceto os serviços essen-
ciais de alimentação, 
abastecimento, saúde, 
bancos, limpeza e segu-
rança.
A iniciativa foi anuncia-
da no último sábado (21), 
em entrevista coletiva 
no Palácio dos Bandei-
rantes, na capital. O 
fechamento do comércio 
atinge todas as lojas com 
atendimento presencial, 
inclusive bares, restau-
rantes, cafés e lancho-
netes.
Estabelecimentos que 
servem alimentos e 
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MPF estuda ação contra medida 
de Bolsonaro sobre tráfego 

Da Redação

 
O Ministério Público 
Federal (MPF) estuda 
propor uma ação contra 
as regras editadas pelo 
presidente Jair Bolsonaro 
na última sexta-feira (20) 
que contrariam medidas 
de governadores sobre a 
circulação interestadual e 
intermunicipal em meio 
ao avanço do coronavírus 
no país.
Os integrantes do MPF 
discordam de pontos 
da medida assinada por 
Bolsonaro e monitoram as 
consequências das regras 
na vida das pessoas para, 
se for o caso, apresentar 

uma ação na Justiça.
Por meio da medida pro-
visória 926, o presidente 
determinou que a restri-
ção excepcional e tempo-
rária de entrada e saída do 
país, além da locomoção 
interestadual e intermu-
nicipal por rodovias, por-
tos ou aeroportos deve ser 
feita conforme recomen-
dação técnica da Agência 
Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa).
Na prática, a MP concen-
tra no governo federal 
o poder para a adoção 
de medidas que possam 
restringir o transporte de 
bens, a movimentação 
de pessoas e a manuten-
ção de serviços durante a 
crise do coronavírus.

bebidas em mesas ou 
balcões só poderão aten-
der pedidos por telefone 

ou serviços de entrega. 
Só ficarão abertos es-
tabelecimentos com 

atendimento presencial 
que prestam serviços 
considerados essenciais 

– a quarentena não afeta 
o funcionamento de in-
dústrias.
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Policiais civis apreendem mais de 400 
quilos de drogas na região de Franca

Da Redação

 
Policiais da Delegacia de 
Investigações sobre Entor-
pecentes (DISE) de Franca, 
no interior de São Paulo, 
apreenderam 399,3 kg de 
crack e 25,5 kg de cocaína 
escondidos em oito pneus 
de um caminhão abordado 
próximo à Rodovia Fabio 
Talarico, que liga Franca a 
São José da Bela Vista.
O veículo, com placa 
de Campo Grande (MS), 
chegava a um terreno vago 
anexo a um posto de com-
bustível. Há alguns meses, 

equipes da DISE receberam 
informações de que um 
grande carregamento de 
drogas viria do Mato Grosso 
do Sul escondido em pneus 
de um caminhão com as 
placas da capital daquele 
Estado.
Os policiais civis realiza-
ram atividades em postos 
de combustível na entrada 
da cidade e abordaram o 
condutor, que indicou os 
pneus usados para o trans-
porte das drogas, com valor 
estimado em cerca de R$ 8 
milhões de reais, além de 
uma caixa de munição de 
calibre 9 mm, com 50 pro-
jéteis intactos.

Bolsonaro edita MP que 
suspende prazos de respostas 
via Lei de Acesso à Informação
Pelo texto, suspensão vale para pedidos a órgãos cujos servidores estejam em 
quarentena, teletrabalho, que dependam de acesso presencial para a resposta 
ou que estejam ligados ao enfrentamento da Covid-19

Carregamento estava escondido em oito pneus de um caminhão com placa de Campo Grande; 
motorista foi preso em flagrante

Da Redação

O  presidente Jair 
Bolsonaro editou 
uma Medida 
Provisória (MP) 
que suspende 

prazos de pedidos feitos via 
Lei de Acesso à Informação 
(LAI). 
Segundo o texto, em meio à 
pandemia do novo corona-
vírus, a suspensão vale para 
demandas feitas a órgãos ou 
entidades da administração 
pública cujos servidores 
estejam sujeitos a regime de 
quarentena, teletrabalho ou 
equivalentes e que, neces-
sariamente, dependam de: 
acesso presencial de agen-
tes públicos encarregados 
da resposta; ou
agente público ou setor 
prioritariamente envolvido 
com as medidas de enfren-
tamento da pandemia do 
novo coronavírus.
Pela MP, a lei que estabe-
leceu medidas de combate 
ao coronavírus, sancionada 
em 6 de fevereiro, passa a 
prever que serão atendidos 
prioritariamente os pedi-
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dos de acesso à informação 
relacionados às medidas de 
enfrentamento da pande-

mia. 
Por se tratar de Medida 
Provisória, assim que é 

publicado no Diário Oficial, 
o texto já começa a valer. 
Porém, perde a validade 

se não for aprovado pelo 
Congresso Nacional em até 
120 dias.
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6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP 
 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositários MARIO AUGUSTO SANTOS TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 591.945.966-20; e sua mulher ROSIMEIRE COVRE DO NASCIMENTO 
TEIXEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 058.084.628-86. O Dr. Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional II-Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por SHP 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS S/C LTDA em face de MARIO AUGUSTO SANTOS TEIXEIRA E OUTRA - Processo nº 0019260-09.2013.8.26.0002 - Controle nº 1109/2013, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas 
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois 
alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/04/2020 às 11:00h e se encerrará dia 06/04/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/04/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 07/05/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será 
atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do 
arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no 
preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que 
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 do 
CPC) participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, 
deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições da Praça estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realize por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 180.171 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 32, localizado 
no 3º andar ou 6º pavimento, do “Edifício Sun Place Hills”, situado na Rua Doutor José de Andrade Figueira, nº 451 e Rua Doutor Luiz Migliano, no parque Bairro Morumbi, no 13º subdistrito Butantã, com a área privativa de 
131,240m2, comum de 155,92m2, (já incluída a área de 75,720m2, relativa a 03 vagas na garagem), perfazendo a área total de 287,160m2, correspondendo a fração ideal de 3,8328% do terreno. Consta a Av.6 desta 
matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0002559-
88.2019.8.26.0704, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, requerida por CONDOMINIO EDIFICIO SUN PLACE HILLS contra ROSEMEIRE COVRE DO NASCIMENTO e outro, este imóvel foi penhorado, 
sendo nomeado depositário MARIO AUGUSTO SANTOS TEIXEIRA. Contribuinte nº 171.162.0178-4 (Conf. Av.03). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 110.154,72 e 
débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 5.898,92 (28/01/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais) para setembro de 2016, que será atualizado até a 
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Débitos desta ação do valor de R$ 79.128,00 (maio/2018). Constam débitos condominiais no valor de R$ 133.130,89 (outubro/2017). Obs.: 
Existe Ação de Cobrança de Condomínio, Processo nº 1003824-50.2015.8.26.0704, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro Regional de Butantã, pendente de julgamento. 
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1ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista– SP 
 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MARIA OLINDA GOMES DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 987.901.298-49, bem como de seu marido DANIEL BIANCHINI DE SOUZA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 813.497.268-34, e da cedente LAURINETE DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 505.749.148-20. A Dra. Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional de São Miguel Paulista/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos 
do Cumprimento de Sentença ajuizada por ANTONIO NUNES NOBRE em face de MARIA OLINDA GOMES DE SOUZA – Processo nº 0266910-84.1998.8.26.0005 (005.98.266910-9), e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar 
o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º 
Leilão terá início no dia 01/04/2020 às 10:30h e se encerrará dia 06/04/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da 
avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/04/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 07/05/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do 
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, inclusive débitos fiscais, além 
da comissão do leiloeiro. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo 
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada 
por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou 
pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Parte Ideal (50%) dos Direitos que a executada possui sobre o imóvel que 
corresponde ao lote 27 da quadra nº 06, da Transcrição nº 15.671 do 12º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP: Imóvel da Avenida Afonso Lopes de Baião, 907, 911, 917, 925, antigo 
765, Bairro de São Miguel Paulista, São Paulo, SP, que corresponde ao lote 27 (vinte e sete) da quadra n° 06 (seis) da Av. Afonso Lopes de Baião, medindo 25,00m (vinte e cinco metros) de frente para a Av. Afonso Lopes de 
Baião; 25,00m (vinte e cinco) de frente para a Rua Tristão José Ferreira (antiga Rua 13), 10,00m (dez metros) para a rua João Cândido Vieira e 31,00m (trinta e um metros), confinando com o remanescente do lote 27 (vinte 
e sete). Contribuinte nº 112.455.0090-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não existe débitos na Dívida Ativa e que os débitos de IPTU para o exercício atual, é de R$ 3.702,98 (30/01/2020). Valor da 
Avaliação da Parte Ideal (50%) do Imóvel: R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais) para maio de 2015, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 192.130,31 (outubro/2019). 
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10ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado IVAN DANTAS DOS REIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.878.248-10. O Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial que CONDOMINIO RESIDENCIAL ÚNICO GUARULHOS move em face de IVAN DANTAS DOS REIS - Processo nº 1031614-86.2018.8.26.0224 - Controle nº 1851/2018, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO 
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/04/2020 às 10:00h e se encerrará dia 06/04/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/04/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 07/05/2020 às 10:00h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance 
à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em 
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº100.119 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 22 – Tipo A1 (em construção), 
localizado no 2º pavimento da Torre 11, do empreendimento denominado Condomínio Residencial Único Guarulhos, situado a Avenida Guarulhos, s/n, no Bairro da Ponte Grande, perímetro urbano deste município, com a área privativa de 
44,000m2, área comum coberta de 8,279m2, área comum descoberta de 18,331m2, área de vaga de garagem de 2,000m2 e área comum total de 30,332m2, já incluída uma vaga para estacionamento de moto indeterminada na garagem 
coletiva do condomínio, perfazendo a área total de 74,332m2, correspondendo a fração ideal de 29,297m e coeficiente de proporcionalidade de 0,040637% do terreno que possui a área total de 72.094,39m2. Consta no R.04 desta matrícula 
que este imóvel foi alienado fiduciariamente à CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. Consta no R.05 desta matrícula que este imóvel possui área privativa é de 44,000m2, de área construída comum é de 9,591m2 e até descoberta é de, sendo 
um total de 74,332m2. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 185.500,00 (cento e oitenta e cinco mil e quinhentos reais) para setembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 36.477,78 (10/2019). 
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12ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP 
 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado CORNELIOS HENRIQUE BORST ou CORNELIS HENRIQUE BORST (depositário), inscrito do CPF/MF sob o nº 057.247.348-69. A Dra. Paula Narimatu de Almeida, MM. Juíza de 
Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TURANDOT em face de CORNELIOS HENRIQUE BORST - Processo nº 1042086-07.2016.8.26.0002 - Controle nº 2639/2016, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-
mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/04/2020 às 10:00h e se encerrará dia 06/04/2020 às 
10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/04/2020 às 10:01h e se 
encerrará no dia 07/05/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos de IPTU e demais 
taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos 
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
MATRÍCULA Nº 266.617 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento duplex nº 82 localizado nos 8º e 9º andares ou 10º e 11º pavimentos do Edifício Turandot, situado à Rua do Símbolo, 
nº 126, lotes nºs 15 e 16 da quadra K do Jardim Ampliação, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa de 169,3200 m2 e a área comum de 146,3899 m2, já incluída a área correspondente a 3 vagas indeterminadas na garagem 
coletiva, localizada no subsolo, para a guarda de 03 veículos de porte médio, perfazendo a área total real de 315,7099 m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 8,3625% no terreno condominial. Consta na Av.11 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 170.195.0068-3 (conf. Av.5). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 39.635,92 e 
débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 5.935,82 (29/01/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 819.000,00 (oitocentos e dezenove mil reais) para fevereiro de 2017, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 249.263,15 (novembro/2019). 
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13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo – SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada GLS INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.414.760/0001-49. O Dr. Luiz Antonio Carrer, MM. Juiz de Direito da 13ª 
Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum, ajuizada por Creusa Fátima dos Santos em face de GLS INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - Processo nº 0742602-30.1998.8.26.0100 
(583.00.1998.742602), e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/04/2020 às 11:00h e se encerrará dia 06/04/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/04/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 07/05/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que 
será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta 
do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer 
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se 
deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de 
arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 
24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO IMÓVEL: MATRÍCULA Nº 17.234 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LINS/SP – IMÓVEL: Sala nº 112, localizada no décimo andar do 
Edifício Torre de Lins, situado nesta cidade e comarca de Lins-SP, com frente para a Rua Rio Branco 273 e fundos para a Rua Luiz Gama; constituída de sala propriamente dita e sanitário, contendo 56,655 m2 de área útil, 
18,184 m2 de área comum, num total de 74,839 m2 correspondendo a uma fração ideal de terreno de 14,25539236 m2 equivalente a 1,4726645%, confrontando-se pela frente com duto de ventilação e com as unidades de 
final 03, pelo lado direito, com hall social e unidade de final 01; pelo lado esquerdo com duto de ventilação e com a fachada lateral esquerda do prédio, e pelos fundos com a fachada do prédio do lado da Rua Rio Branco. 
Consta na Av.5 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte: 01.53.28.57. Valor de Avaliação do Imóvel: R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARIO BATISTA LUCCHESI, inscrito no CPF/MF sob o nº 187.440.528-04; bem como seu cônjuge, se casado for. O Dr. Luciano José Forster Junior, MM. 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por ALESSANDRO LUCCHESI em face de MARIO BATISTA LUCCHESI - Processo nº 0001930-67.2019.8.26.0073 (Principal nº 1000343-
95.2016.8.26.0073) – Controle nº 209/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado 
na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser 
apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o 
ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO 
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/04/2020 às 11:00h e se encerrará dia 06/04/2020 às 11:00h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/04/2020 às 11:01h e se 
encerrará no dia 07/05/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. 
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo 
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 25.412 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IGUAPE/SP - IMÓVEL: Lote de terreno sob o nº 20 (vinte), da 
quadra nº 25 (vinte e cinco), do loteamento denominado “Balneário Mar Limpo”, Gleba 1, situado na Ilha Comprida, neste município de Iguape, medindo 10,00m de frente, igual largura nos fundos, e 25,00m da frente aos 
fundos, de cada lado, com a área de 250,00m2, confrontando pela frente com a Avenida “A”, do lado direito de quem do lote olha para aquela Avenida, com o lote nº 19 (dezenove), do lado esquerdo com o lote, digo, com a 
Rua L, com a qual o lote nº 20 (vinte), faz esquina, e nos fundos com terras de quem de direito. Consta na Av.02 desta matrícula que foi criado o Município de Ilha Comprida, com território delimitado e desmembrado dos 
Municípios de Iguape e Cananeia. Consta na Av.03 desta matrícula que o imóvel desta matrícula encontra-se inserido em área de proteção ambiental denominada APA da Ilha Comprida. Valor da Avaliação do Imóvel: 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para novembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 0000092-47.2020.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Marcelo Batista da Silva, Brasileiro, CPF 116.944.278-11 que lhe foi proposta uma ação de Monitória (em fase de Cumprimento
de Sentença) por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança do valor de R$ 122.673,06 (dezembro/2019), decorrente da utilização
dos Créditos Pré-Aprovados Parcelados denominados Crédito Parcelado Advance nº 1927-035595-0 e nº 1927-0317432-7.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento de
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701
do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no
prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer
formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo.

1ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016456-58.2019.8.26.0196. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Cível, do Foro de Franca, Estado de São Paulo, Dr(a). João Sartori Pires, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEXANDRE
HENRIQUE ALVES BRANQUINHO FRANCA ME, CNPJ 00.866.976/0001-41, com endereço à Rua Doutor Francisco Prestes Maia,
6150, Parque Universitário, CEP 14404-608, Franca - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 149.207,75 (cento e quarenta e nove mil, duzentos e sete reais e setenta e cinco
centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Franca, aos 29 de janeiro de 2020.

1ª Vara Cível do Foro de Franca/SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0162050-18.2010.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson AparecidoRodrigues Cruz, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a REGINALDO GALDINO DE OLIVEIRA e WILL ISMAEL SOUZA DE CARMO que A.C Ltda lhe ajuizou Ação-
Sumária, objetivando a cobrança de R$ 2.365,00 (04/2010), relativo à reparação de danos em veículo e lucros cessantes, 
conforme descrito na inicial. Estando os réus em lugar ignorado foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 
dias afluir após o prazo supra, contestem a ação, sob pena de presumirem-se aceitos os fatos. Não sendo contestada a 
ação, os réusserão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicadona forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de janeiro de 2020.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP 
 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A (depositária), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.823.185/0001-86; bem como do promitente vendedor FELIPE 
GIMENES MAIMONE, inscrito no CPF/MF sob o nº 425.213.498-60; e sua cônjuge, se casado for. O Dr. Rilton Jose Domingues, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos 
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por RICARDO LEANDRO DOS SANTOS em 
face de TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A - Processo nº 1012408-94.2015.8.26.0320 – Controle nº 3102/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/04/2020 às 14:30h e se encerrará dia 06/04/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/04/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 07/05/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 
844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e 
impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos 
autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 
Nº 01: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 1508, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) Unidade autônoma APARTAMENTO nº 1508, com área privativa de 22,2200m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2136% da área TOTAL de terreno correspondente a 
7,1402m2. Consta na Av.86 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 01: R$ 5.783,21 (cinco mil, 
setecentos e oitenta e três reais e vinte e um centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: DIREITOS QUE O EXECUTADO 
POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 201, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - 
IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) Unidade autônoma APARTAMENTO nº 201, com área privativa de 22,8300m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2195% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,3362m2. Consta no R.03 desta 
matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.87 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel 
objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 02: R$ 5.942,95 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para 
maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE 
CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 202, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) Unidade autônoma 
APARTAMENTO nº 202, com área privativa de 22,8300m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2195% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,3362m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE 
prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.88 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária 
TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 03: R$ 5.942,95 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 04: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 507, DESCRITO NA 
MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) Unidade autônoma APARTAMENTO nº 507, com área privativa de 22,8300m2, conforme 
matrícula, corresponde a 0,2195% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,3362m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – 
INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.89 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote 
nº 04: R$ 5.942,95 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 
05: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 711, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) Unidade autônoma APARTAMENTO nº 711, com área privativa de 22,8300m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2195% da área TOTAL de terreno correspondente a 
7,3362m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.90 desta matrícula a 
penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 05: R$ 5.942,95 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e 
noventa e cinco centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 06: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA 
UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 915, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) 
unidade autônoma APARTAMENTO nº 915, com área privativa de 22,8300m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2195% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,3362m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE 
GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.91 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada 
depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 06: R$ 5.942,95 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para maio de 2018, que será atualizado até 
a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 07: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 916, 
DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) Unidade autônoma APARTAMENTO nº 916, com área privativa de 22,8300m2, 
conforme matrícula, corresponde a 0,2195% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,3362m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a 
TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.92 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. 
Avaliação do Lote nº 07: R$ 5.942,95 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária 
do TJ/SP. LOTE Nº 08: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 1001, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) unidade autônoma APARTAMENTO nº 1001, com área privativa de 22,8300m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2195% da área TOTAL de 
terreno correspondente a 7,3362m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na 
Av.93 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 08: R$ 5.942,95 (cinco mil, novecentos e 
quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 09: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI 
SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 1002, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: 
(Descrição Conf. R.04) unidade autônoma APARTAMENTO nº 1002, com área privativa de 22,8300m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2195% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,3362m2. Consta no R.03 desta matrícula que 
o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.94 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 09: R$ 5.942,95 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para maio de 2018, 
que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 10: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO 
APARTAMENTO Nº 1307, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) unidade autônoma APARTAMENTO nº 1307, com área 
privativa de 22,8300m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2195% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,3362m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno 
desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.95 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 10: R$ 5.942,95 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 11: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 1511, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) unidade autônoma APARTAMENTO nº 1511, com área privativa de 22,8300m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2195% da 
área TOTAL de terreno correspondente a 7,3362m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
S/A. Consta na Av.96 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 11: R$ 5.942,95 (cinco mil, 
novecentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 12: DIREITOS QUE O 
EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 1516, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) unidade autônoma APARTAMENTO nº 1516, com área privativa de 22,8300m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2195% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,3362m2. Consta na 
Av.97 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 12: R$ 5.942,95 (cinco mil, novecentos e 
quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 13: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI 
SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 1611, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: 
(Descrição Conf. R.04) unidade autônoma APARTAMENTO nº 1611, com área privativa de 22,8300m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2195% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,3362m2. Consta na Av.98 desta matrícula a 
penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 13: R$ 5.942,95 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e 
noventa e cinco centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 14: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA 
UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 610, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) 
unidade autônoma APARTAMENTO nº 610, com área privativa de 23,0100m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2212% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,3941m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE 
GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.99 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada 
depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 14: R$ 5.988,98 (cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a 
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 15: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 1410, 
DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) unidade autônoma APARTAMENTO nº 1410, com área privativa de 23,0100m2, 
conforme matrícula, corresponde a 0,2212% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,3941m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a 
TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.100 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. 
Avaliação do Lote nº 15: R$ 5.988,98 (cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. LOTE Nº 16: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 814, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) unidade autônoma APARTAMENTO nº 814, com área privativa de 22,0600m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2121% da área TOTAL de terreno 
correspondente a 7,0888m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.101 
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 16: R$ 5.743,00 (cinco mil, setecentos e quarenta e 
três centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 17: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE 
AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 1613, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) unidade 
autônoma APARTAMENTO nº 1613, com área privativa de 22,0600 m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2121% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,0888m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES 
MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.102 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada 
depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 17: R$ 5.743,00 (cinco mil, setecentos e quarenta e três centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 18: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 1614, DESCRITO NA 
MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) unidade autônoma APARTAMENTO nº 1614, com área privativa de 22,0600m2, conforme 
matrícula, corresponde a 0,2121% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,0888m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – 
INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.103 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote 
nº 18: R$ 5.743,00 (cinco mil, setecentos e quarenta e três centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 19: DIREITOS QUE O 
EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 303, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) unidade autônoma APARTAMENTO nº 303, com área privativa de 22,2200m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2136% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,1402m2. Consta no 
R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.104 desta matrícula a penhora exequenda 
do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 19: R$ 5.783,21 (cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e um centavos) para 
maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 20: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE 
CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 405, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) unidade autônoma 
APARTAMENTO nº 405, com área privativa de 22,2200m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2136% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,1402m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE 
prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.105 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária 
TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 20: R$ 5.783,21 (cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e um centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 21: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 406, DESCRITO NA 
MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) Unidade autônoma APARTAMENTO nº 406, com área privativa de 22,2200m2, conforme 
matrícula, corresponde a 0,2136% da área TOTAL de terreno correspondente a 7,1402m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – 
INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na Av.106 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote 
nº 21: R$ 5.783,21 (cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e um centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 22: 
DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A PARTE IDEAL (71%) DA FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA QUE CORRESPONDERÁ AO APARTAMENTO Nº 508, DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 71.630 DO 2º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: (Descrição Conf. R.04) Unidade autônoma APARTAMENTO nº 508, com área privativa de 22,2200 m2, conforme matrícula, corresponde a 0,2136% da área TOTAL de 
terreno correspondente a 7,1402m2. Consta no R.03 desta matrícula que o proprietário FELIPE GIMENES MAIMONE prometeu dar em permuta, o terreno desta matrícula a TRAINVEST – INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Consta na 
Av.107 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (71%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A. Avaliação do Lote nº 22: R$ 4.106,08 (quatro 
mil, cento e seis reis e oito centavos) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta as fls.208-212 dos autos que a propriedade dos bens foi discutida 
nos autos do processo nº 1008063-51.2016.8.26.0320, que tramita na 4ª Vara Cível da Comarca de Limeira/SP, todavia, a sentença manteve a propriedade dos bens a TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S.A. Consta as fls.630-
631 dos autos que o imóvel possui débitos tributários no valor de R$ 48.279,78 (setembro/2019). Débito desta ação no valor de R$ 127.751,82 (maio/2018). 
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3ª Vara Cível do Foro Regional de Santana – SP 
 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados NILTON PAULO MAUAD, inscrito no CPF/MF sob o nº 634.770.418-87, LUDILIR BATISTA MAUAD, inscrita no CPF/MF sob o nº 644.957.448-87, credora CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Anderson Suzuki, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem 
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum Cível que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SOLAR DOS FLAMBOYANT’S move em face de NILTON 
PAULO MAUAD e outra - Processo nº 0020846-84.2013.8.26.0001 – controle nº 1023/2013, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital 
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 
1º Leilão terá início no dia 01/04/2020 às 10:30h e se encerrará dia 06/04/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/04/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 07/05/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o 
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do 
art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à 
Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não 
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM - MATRÍCULA Nº 88.814 DO 15º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 93, localizado no 9º andar do Bloco “C”, Edifício Solar dos Flamboyant’s do “Conjunto Moradas da Cantareira”, situado à Avenida Nova Cantareira, esquina com a Rua 
Bento Araujo, nº 149, no bairro do Barro Branco, no 22º Subdistrito-Tucuruvi, contendo a área útil de 84,53 metros quadrados, e área comum de 49,01 metros quadrados, e área total construída de 133,54 metros quadrados, correspondendo-lhe 
uma fração ideal de 0,2523% do terreno e demais coisas de usos comuns. Ao referido apartamento cabe uma vaga indeterminada do estacionamento na garagem, localizada no subsolo do edifício, com a área útil de 23,1450 metros quadrados, 
área comum de 6,7999 metros quadrados, e área total de 29,9449 metros quadrados, e a fração ideal de terreno de 0,0350%. Consta no R-2 e Av.04 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi hipotecado à CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. Contribuinte nº 070.309.0431-1. Consta no site da Prefeitura do Município de São Paulo/SP débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 12.629,62 e débitos de IPTU para o exercício de 2019 no valor de R$ 901,04 e para o exercício atual 
no valor de R$ 978,25 (31/01/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 389.165,19 (trezentos e oitenta e nove mil, cento e sessenta e cinco reais e dezenove centavos) para outubro de 2018, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
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4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JOSE MILTON GONÇALVES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 238.922.778-34; bem como sua cônjuge, se casado for; dos promitentes vendedores ALBERTO STEFAN 
SIKET, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.769.478-49; e sua mulher RUTH SIKET, inscrito no CPF/MF sob o nº 063.537.428-51; e da promitente compradora COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.055.811/0001-15. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Sumário ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VELOSO em face de JOSE MILTON GONÇALVES DA SILVA - Processo 
nº 0047317-36.2002.8.26.0224 (224.01.2002.047317) – Controle nº 3858/2002, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que 
a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/04/2020 às 10:30h e se encerrará dia 06/04/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/04/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 07/05/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos nos termos do art. 
130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do 
bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor 
devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá 
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O LOTE Nº 121, CORRESPONDENTE A PARTE DA MATRÍCULA Nº 45.600 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: 
(Descrição conf. fls.246 dos autos) Lote de nº 121 do imóvel situado na Avenida Candea, 1900, Condomínio Residencial Veloso, Guarulhos-SP, terreno vago, seco, plano medindo 5,00m de frente por 25,00m da frente aos fundos de ambos os 
lados, 5,00m de fundo, encerrando a área de 125,00m2. Consta no auto de penhora que o apartamento individualizado em condomínio vertical, não havendo regularidade registral da unidade imobiliária. Consta no R.02 desta matrícula que 
ALBERTO STEFAN SIKET e sua mulher RUTH SIKET, comprometeu vender o imóvel objeto desta matrícula a COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFORTE. Consta na Av.03 desta matrícula que foi distribuída Ação Civil Pública, Processo nº 
1073/06, em trâmite na 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por MINISTÉRIO PÚBLICO contra PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS E OUTROS. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos da Ação de Reclamação 
Trabalhista, Processo nº 2542/2000, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho da Capital/SP, requerida por KETLIN PAULINO FRANCO VIEIRA contra COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFORTE, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeado depositário FÁBIO ALBERT DA SILVA. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0055252-9320038260224, em trâmite na 2ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Guarulhos/SP, 
requerida por LUCIANO FRANCO contra COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERFORTE, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositária a executada. Valor da Avaliação da parte correspondente ao LOTE Nº 121 
do Imóvel: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) para novembro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
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43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP 
 

EDITAL DE 1º E 2º Leilão e de intimação do executado JOÃO CESAR JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 090.724.648-69, bem como dos locatários: PAULO CÉSAR LÍCIO, e NATANAEL MORAES DA SILVA. O Dr. 
Miguel Ferrari Junior, MM. Juiz de Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial que EDIFÍCIO DOMINGOS GIORDANO move em face de JOÃO CESAR JUNIOR - Processo nº 1042147-
59.2016.8.26.0100 - Controle nº 867/2016, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS” e no 
estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis 
a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/04/2020 às 11:00h e se encerrará dia 06/04/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/04/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 07/05/2020 às 11:00h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor 
da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre os 
imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br 
(Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 
7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 100.392 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Conjunto de Sala 
para Escritório nº 31, localizado no 3º andar ou 4º pavimento, do “Edifício Domingos Giordano”, situado à Rua Santa Tereza, nº 31 (entrada), no 1º subdistrito - Sé, com a área útil de 64,30m2, área comum de 39,12m2, 
somando a área total construída de 103,42m2, correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 9,28%. Consta na Av.10 e Av.11 desta matrícula que nos autos do Cumprimento de Sentença nº 0089849-
81.2017.8.26.0100 (Principal nº 1123128-46.2014.8.26.0100), em trâmite na 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerido por PEDRO DE ALCÂNTARA ALVES contra JOÃO CESAR JUNIOR, foi convertido o arresto 
do imóvel objeto desta matrícula em penhorado, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.12 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. 
Contribuinte nº 002.072.0061-0. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP, débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 14.658,10 e, débitos de IPTU para o exercício de 2019 no valor de R$ 156,60, e para o exercício atual 
no valor de R$ 180,02 (29/01/2020). Débitos de Condomínio no valor de R$ 106.835,06 (fevereiro/2020). Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 213.000,00 (duzentos e treze mil reais) para julho de 2019, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 100.393 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: 
Conjunto de Sala para Escritório nº 41, localizado no 4º andar ou 5º pavimento, do “Edifício Domingos Giordano”, situado à Rua Santa Tereza, nº 31 (entrada), no 1º subdistrito - Sé, com a área útil de 64,30m2, área comum 
de 39,12m2, somando a área total construída de 103,42m2, correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 9,28%. Consta na Av.10 e Av.11 desta matrícula que nos autos do Cumprimento de Sentença nº 0089849-
81.2017.8.26.0100 (Principal nº 1123128-46.2014.8.26.0100), em trâmite na 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerido por PEDRO DE ALCÂNTARA ALVES contra JOÃO CESAR JUNIOR, foi convertido o arresto 
do imóvel objeto desta matrícula em penhorado, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.12 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. 
Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos da Execução Civil, processo nº 0044726-26.2018.8.26.0100, em trâmite na 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por SUELI CARNEIRO DA SILVA contra 
JOÃO CESAR JUNIOR e outra, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário JOÃO CESAR JUNIOR. Contribuinte nº 002.072.0062-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP, débitos na 
Dívida Ativa no valor de R$ 15.540,11 e, débitos de IPTU para o exercício de 2019 no valor de R$ 1.100,47, e para o exercício atual no valor de R$ 1.138,78 (29/01/2020). Débitos de Condomínio no valor de R$ 117.805,68 
(fevereiro/2020). Valor da Avaliação do Lote nº 02: R$ 237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: MATRÍCULA Nº 100.401 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Conjunto de Sala para Escritório nº 81, localizado no 8º andar ou 9º 
pavimento, do “Edifício Domingos Giordano”, situado à Rua Santa Tereza, nº 31 (entrada), no 1º subdistrito - Sé, com a área útil de 64,30m2, área comum de 39,12m2, somando a área total construída de 103,42m2, 
correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 9,28%. Consta na Av.12 e Av.13 desta matrícula que nos autos do Cumprimento de Sentença nº 0089849-81.2017.8.26.0100 (Principal nº 1123128-46.2014.8.26.0100), 
em trâmite na 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerido por PEDRO DE ALCÂNTARA ALVES contra JOÃO CESAR JUNIOR, foi convertido o arresto do imóvel objeto desta matrícula em penhorado, sendo nomeado 
depositário o executado. Consta na Av.14 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 002.072.0066-1. Consta no site da Prefeitura 
de São Paulo/SP, débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 11.743,89 e débitos de IPTU para o exercício de 2019 no valor de R$ 670,86, e para o exercício atual no valor de R$ 724,69 (20/01/2020). Débitos de condomínio no 
valor de R$ 117.939,24 (fevereiro/2020). Valor da Avaliação do Lote nº 03: R$ 237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 342.580,48 (fevereiro/2020). 
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LEILÃO ONLINE
EQUIPAMENTOS

Rolo de pneus Marca: Tematerra Modelo: SP6000 1979 271-C • Rolo de pneus Marca: Tematerra Modelo: SP6000 1979 
209-C • Rolo de pneus Marca: Tematerra Modelo: SP6000 1979 278-C • Rolo de pneus Marca: Tematerra Modelo: SP8000 
1997 987-V

25/03/2020 . 10H30 (16) 4042-2550

RIBEIRÃO PRETO-SP: Rod. Abrão Assed, KM 50 (Sentido Serrana) 
- Recreio Anhanguera - Ribeirão Preto - CEP 14097-500

*Veículos retomados de financiamento www.winleiloes.com.br

Venda no estado em que se encontram,
demais condições no catalogo do leilão.

Marcelo Valland . JUCESP Nº 408

LEILÃO ONLINE
EQUIPAMENTO

Perfiladeira - Marca: Camasi - Modelo: CMSP 3000 ano 2015 número de série: CMSUE – 3000-1 14-06-16 CMSP 3000

25/03/2020 . 10H (16) 4042-2550

RIBEIRÃO PRETO-SP: Rod. Abrão Assed, KM 50 (Sentido Serrana) 
- Recreio Anhanguera - Ribeirão Preto - CEP 14097-500

*Veículos retomados de financiamento www.winleiloes.com.br

Venda no estado em que se encontram,
demais condições no catalogo do leilão.

Marcelo Valland . JUCESP Nº 408

LEILÃO ONLINE
EQUIPAMENTOS

• Rolo de pneus Marca: Tematerra Modelo: SP6000 1979 • Rolo de pneus Marca: Tematerra Modelo: SP6000 1979 • Rolo 
de pneus Marca: Tematerra Modelo: SP6000 1979 • Rolo de pneus Marca: Tematerra Modelo: SP8000 1997

25/03/2020 . 10H30 (16) 4042-2550

RIBEIRÃO PRETO-SP: Rod. Abrão Assed, KM 50 (Sentido Serrana) 
- Recreio Anhanguera - Ribeirão Preto - CEP 14097-500

*Veículos retomados de financiamento www.winleiloes.com.br

Venda no estado em que se encontram,
demais condições no catalogo do leilão.

Marcelo Valland . JUCESP Nº 408

LEILÃO ONLINE
EQUIPAMENTO

Maquina perfiladeira CMSP 3000 2015/2016

25/03/2020 . 10H (16) 4042-2550

RIBEIRÃO PRETO-SP: Rod. Abrão Assed, KM 50 (Sentido Serrana) 
- Recreio Anhanguera - Ribeirão Preto - CEP 14097-500

*Veículos retomados de financiamento www.winleiloes.com.br

Venda no estado em que se encontram,
demais condições no catalogo do leilão.

Marcelo Valland . JUCESP Nº 408

LEILÃO ONLINE
DE SUCATAS

• HB20 1.0M UNIQUE 2018/2019 • FIAT/BRAVA SX 2000/2000 • CHEVROLET/ONIX 1.0MT LT 2019/2019 • PARATI CL 
1994/1994 • KA SE 1.0 HA C 2018/2019 • PALIO FIRE ECONOMY 2010/2010 • COBALT LT 1.4 ECO FLEX 4P 2016/2017 • ONIX 
10MT JOYE 2018/2019 • ESCORT 1.0 HOBBY 1994/1994 • ARGO DRIVE 1.0 2018/2019 • PRISMA 10MT JOYE 2019/2019 • KA 
FLEX 2008/2009 • COBALT 18A LTZ 2018/2019 • ARGO DRIVE 1.0 2018/2019 • MOBI DRIVE 2018/2019 • FORD/KA 1999/1999 
• DUSTER 16 D CVT 2019/2020 • NOVA SAVEIRO TL MBVS 2018/2019 • ONIX 10MT JOYE 2019/2019 • ARGO DRIVE 1.0 
2019/2019 • SENTRA 20SV CVT 2017/2018 • SANDERO EXPR 10 2017/2018 • VERSA 16SV CVT 2018/2019 • KA FLEX 
2011/2011 • LOGAN EXPR 10 2019/2020 • ARGO DRIVE 1.0 2019/2019 • SANDERO EXP16SCE 2017/2018 • SANDERO EXPR 
10 2018/2019 • ARGO DRIVE 1.0 2019/2019 • ONIX 1.0MT LT 2019/2019 • NOVA SAVEIRO TL MBVS 2018/2019

26/03/2020 . 13H (16) 4042-2550

RIBEIRÃO PRETO-SP: Rod. Abrão Assed, KM 50 (Sentido Serrana) 
- Recreio Anhanguera - Ribeirão Preto - CEP 14097-500

*Veículos retomados de financiamento www.winleiloes.com.br

Venda no estado em que se encontram,
demais condições no catalogo do leilão.

Marcelo Valland . JUCESP Nº 408

LEILÃO ONLINE
LEVES E PESADOS

P 310 DIES 2011/2011 • 13.190 WORKER 2016/2017 • FACCHINI F LO 2015/2015 • 17.250 CLC TRATOR 2008/2009 • 
FACCHINI F LO 2015/2015 • LOGAN PRI 16 2008/2008 • C3 EXCL 14 FLEX 2008/2009 • VOYAGE 1.6L MB5 2019/2020 • 
NOVO CROSSFOX MA 2016/2016 • CORSA HATCH 2004/2004 • XC90 V8 AWD 2009/2010 • CLASSIC SPIRIT 2009/2009 • 
MEGANEGT DYN 16 2012/2013 • IDEA ELX FLEX 2008/2009 • FOX 1.0 2008/2009 • LOGAN AUT 1016V 2010/2011 • SIENA 
FIRE FLEX 2009/2010 • SAVEIRO 1.6 CE 2013/2013 • FIAT/PALIO WEEKEND ADVENTURE 2016/2016 • ETIOS SD XLS 
2014/2014 • OUTLANDER 3.0 V6 2010/2011 • SIENA EL FLEX 2011/2012 • PALIO FIRE FLEX 2006/2006 • /UP PEPPER MDV 
2017/2018 • VOYAGE TL MA S 2014/2015 • GOL TL MC S 2014/2015 • VOYAGE CL MB 2015/2015 • PALIO ELX FLEX 
2007/2008 • FOCUS 2.0L HA 2006/2007 • STILO 16V 2002/2003 • I/KIA MAGENTIS EX 2.0 2006/2006 • C3 GLX 14 FLEX 
2010/2011 • PALIO FIRE FLEX 2008/2009 • SIENA FIRE FLEX 2007/2007 • FIAT/MOBI DRIVE GSR 2017/2018 

28/03/2020 . 10H (16) 4042-2550

RIBEIRÃO PRETO-SP: Rod. Abrão Assed, KM 50 (Sentido Serrana) 
- Recreio Anhanguera - Ribeirão Preto - CEP 14097-500

*Veículos retomados de financiamento www.winleiloes.com.br

Venda no estado em que se encontram,
demais condições no catalogo do leilão.

Marcelo Valland . JUCESP Nº 408

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU IVAN ROBERTO DE MELO, expedido nos autos da
ação de Procedimento Sumário - Despesas Condominiais movida por CONDOMÍNIO SPAZIO SUBLIME em face de IVAN ROBERTO DE MELO, PROCESSO Nº 0003163-96.2012.8.26.0606. O MM.

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital
de 1º e 2º Leilões sobre bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que o leiloeiro nomeado, Sr. Fernando Cabeças Barbosa, matriculado na Jucesp nº 833, com escritório
na Rua Dr. Antonio Bento, 560 - Conj. 1305 - Santo Amaro - CEP: 04750-001 - São Paulo-SP e na forma do art. 882, §1º do NCPC, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça,
ARREMATE JUDICIAL (GRUPO ARREMATE LEILÕES), WWW.GRUPOARREMATELEILOES.COM.BR, no dia 30.03.2020, às 14:15 horas, terá início o 1º leilão e se estenderá por três dias

subsequentes, encerrando-se em 02.04.2020, às 14:15 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á o 2º leilão no dia 02.04.2020, às 14:16 horas e se encerrará no dia 22.04.2020,
às 14:15 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que o referido bem será entregue a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados da penhora, avaliação e datas dos leilões,
os executados Ivan Roberto de Melo, bem como s/m se casado for, os atuais proprietários, Marli Alvarenga Paulino e s/m João Luiz Paulino Junior, a credora fiduciária Caixa Econômica Federal - CEF, a Prefeitura Municipal de Suzano, e demais
interessados, nos termos do artigo 889, inciso I do NCPC. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor
www.grupoarremateleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site
do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente
e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado. CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES:
Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo em epígrafe, por sua natureza ‘propter rem’, terá preferência sobre os demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos
do art. 323 do NCPC), sendo o valor apurado com a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade do arrematante. Demais créditos servirão para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do CTN, e
sucessivamente de eventual débito trabalhista, sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo saldo, este será dos executados e/ou demais credores. DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor
do lance vencedor através da guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada através do Portal de Custas que se encontra no site do Tribunal de Justiça. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento)
sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo Arrematante, no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário em dinheiro na conta a ser indicada pelo Leiloeiro no prazo de até 03 (três) horas após o fechamento do leilão. A
comissão devida ao leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão
na posse. DAS PENALIDADES: Decorridos o prazo sem que o arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da
aquisição e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará ao ofertante remisso imposição de multa a ser oportunamente arbitrada pelo MM Juízo expropriatório e/ou das outras penalidades previstas pelo artigo 897 do NCPC, com a aplicação para o
adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. ACORDO: Caso o executado pagar o débito ou houver composição entre as partes após a publicação de editais, as partes deverão declinar em sua minuta de acordo quem
arcará com tais custos, sob pena de o(a) executado(a) suportá-lo integralmente. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do(s) executado(s) e demais interessados não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, serão intimados através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Rua Dr. Antonio Bento, 560 - Conj. 1305
- Santo Amaro - CEP: 04750-001 - São Paulo-SP, ou ainda, pelo telefone (11) 5096-0988 - e-mail: contato@grupoarremateleiloes.com.br. IMÓVEL: Uma unidade autônoma constituída pelo apartamento nº 203, situado no 1º Pavimento, Bloco 01,
integrante do Condomínio Residencial Spazio Sublime, com acesso pela Rua José Guilherme Pagnani, nº 860, Vila Figueira, perímetro urbano deste Município e Comarca de Suzano-SP, contendo uma área real privativa coberta de 46,06m2, uma
área real de uso comum de estacionamento de divisão não proporcional de 10,35m2, uma área real de uso comum de divisão proporcional de 24,4970m2, perfazendo a área real total de 80,9070m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,004978386
no terreno do condomínio, dito apartamento está vinculado a vaga de garagem nº 07. Contribuinte nº 13.035.047 (em maior área), objeto da matrícula nº 67.865 do Cartório de Registro de Imóveis de Suzano/SP. ÔNUS: Consta conforme R.05,
alienação fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal - CEF e; Conforme Av.06, que houve a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária Caixa Econômica Federal - CEF. Avaliação: R$ 170.000,00 (dezembro/
2017). Valor da avaliação atualizado até 01/2020: R$ 184.195,69, que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. Valor do Débito exequendo: R$ 42.022,48 (até julho/2019). Dos autos não consta recurso
pendente de julgamento. TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço do bem,
bem como eventuais débitos de condomínio (que possuem natureza “propter rem”), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação (art. 908, §1º, NCPC). O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontra(m), sem
garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. “Despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames
e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa”. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 27 de fevereiro de 2020.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

Edital de leilões de imóvel penhorado e para intimação dos Executados MARCELO DA SILVA BARBOSA e RUBIA ALANA DAMACENO BARBOSA e de terceiros interessados, expedido nos autos do EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
Processo nº 1016841-20.2018.8.26.0100, que lhe move CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GOLDEN GARDEN RESIDENCE, em curso perante a 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. A leiloeira SILVANIA
BALBO SOARES, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada pelo Doutor Leandro de Paula Martins Constant, MM. Juiz de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que do dia 30/março/2020, às 10:15hs até o dia 02/abril/2020, às 10:15hs, através do site www.canaljudicial.com.br/
balboleiloes, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor da avaliação, o seguinte bem DIREITOS decorrentes de alienação fiduciária sobre o IMÓVEL: apartamento nº 74, localizado no 7º andar ou 10º pavimento do
Edifício Golden Garden Residence, situado à Rua Oliveira Lima nº 580, no 12º Subdistrito-Cambuci, com a área útil de 85,01m², da qual 20,00m² corresponde às 2 vagas de garagem, sob nºs 42 e 43 no térreo, de uso exclusivo e determinado,
para a guarda de 2 veículos de passeio, e a área comum de 58,95m², sendo 27,21m² das vagas de garagem, encerrando a área de 143,96m² e correspondendo-lhe a fração ideal do terreno de 3,1746%, da qual 1,3358%, corresponde
às vagas de garagem, objeto da matrícula 119.829, do 6º Cartório de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, inscrito na Municipalidade local sob nº 035.025.0242-0, avaliado em R$ 360.000,00 (ago/2019), atualizado para
fev/2020 em R$ 367.459,42, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. O débito de IPTU incidente sobre o imóvel em leilão é de R$ 4.439,22 base jan/2020. O débito de condomínio incidente sobre a unidade em leilão é
de R$ 69.873,62, base 04/11/2019. Consta dos autos a decisão: Vistos. A despeito de a penhora recair sobre direitos da parte executada sobre o bem, considerando a natureza propter rem do crédito perseguido nos autos, o interesse do
credor fiduciário ficará restrito a instauração de concurso de credores, o que permite a avaliação do bem, em que pese esta deva considerar a peculiaridade da extensão da penhora aqui ocorrida. Em outras palavras, a condição de proprietária
do bem e credora fiduciária não impede a alienação do bem e a aquisição do imóvel pelo arrematante livre de quaisquer ônus, mormente porque a penhora aqui realizada ocorreu em razão de dívida inerente à própria conservação da coisa.
Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 23/abril/2020, às 10:15hs, ocasião em que o bem será entregue a quem maior lanço oferecer desde que não considerado
vil, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado com abertura do primeiro leilão no
dia 29/junho/2020, às 10:15hs e encerramento em 02/julho/2020, às 10:15hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 23/julho/2020, às
10:15hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que não considerado vil, bem como as condições gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, ficam os Executados MARCELO DA SILVA BARBOSA
e RUBIA ALANA DAMACENO BARBOSA, intimados das designações supra, caso não sejam intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. Não consta nos autos, recursos
pendentes de julgamento. Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, inclusive despesas com averbação(ões) de construção(ões), de cancelamento(s) de penhora(s), hipoteca(s) e outros ônus constantes da respectiva
matrícula, exceto eventuais débitos de IPTU que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. O arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão da leiloeira, calculado
sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. São Paulo, quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ, ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA

Edital de leilões de caminhões penhorados e para intimação da Executada ENCOLLIN TEXTIL LTDA. e de terceiros interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº 0053569-88.2009.8.26.0554, que
lhe move ADELMO PAULINO, em curso perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo. A leiloeira SILVANIA BALBO SOARES, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada pelo Doutor Alexandre Zanetti
Stauber, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, quem interessar
possa, que do dia 30/março/2020, às 11:15hs até o dia 02/abril/2020, às 11:15hs, através do site www.canaljudicial.com.br/balboleiloes, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor da avaliação os seguintes CAMINHÕES:
1- Placa: CKQ1783; Município: Pará de Minas; Marca: CARGA / CAMINHAO/M.B./M.BENZ L 1113; Ano de Fabricação: 1970; Ano do Modelo: 1970; IPVA Pago: 2016; Data Licenciamento: 15/04/2011; Situação Licenciamento:
DOCUMENTO ENTREGUE EM 27/04/2011; IMPEDIMENTO JUDICIAL; RESTRICAO JUDICIAL DE CIRCULACAO; RESTRICAO JUDICIAL DE TRANSFERENCIA; RESTRICAO JUDICIAL; Avaliação: R$ 34.900,00. 2- Renavam: 368415066
// Espécie: CARGA // Placa: BMG1488 // Categoria: ALUGUEL // Marca/Modelo: M.BENZ/LA 1113 // Tipo: CAMINHÃO // Faixa do IPVA: 3223990 // Passageiros: 0 // Ano de Fabricação: 1971 // Combustível: DIESEL // Carroceria:
CAB.ABERTA // Município: 100-4 São Paulo // Último Licenciamento: 2008 // TAXAS DPVAT LICENCIAMENTO: R$ 601,56 // Restrição Judiciária: BLOQ. RENAJUD - TRANSFERENCIA // Avaliação: R$ 34.900,00. Não havendo licitantes
no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 23/abril/2020, às 11:15hs, ocasião em que os bens serão entregues a quem maior lanço oferecer desde que não considerado vil, tudo nos
termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, os bens acima serão novamente apregoados com abertura do primeiro leilão no dia 29/
junho/2020, às 11:15hs e encerramento em 02/julho/2020, às 11:15hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 23/julho/2020, às 11:15hs,
ocasião em que os bens serão entregues a quem maior lance oferecer desde que não considerado vil, nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como as condições gerais constantes do site da leiloeira, sendo que
pelo presente edital, fica a Executada ENCOLLIN TEXTIL LTDA. intimada das designações supra, caso não seja intimada pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. Não consta nos
autos, recursos pendentes de julgamento. Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, inclusive despesas com averbação(ões) de construção(ões), de cancelamento(s) de penhora(s), hipoteca(s) e outros ônus constantes
da respectiva matrícula, exceto eventuais débitos de IPTU que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. O arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão da leiloeira,
calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Santo André, sexta-feira, 6 de março de 2020.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ, ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA

Edital de leilões de imóvel penhorado e para intimação da Executada SARA VENTURA DERONSIO, de seu marido ALEXANDRE HENRIQUE DERONSIO e de terceiros interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
Processo nº 0053793-21.2012.8.26.0554, que lhe move LEILA LOPES FERREIRA, em curso perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo. A leiloeira SILVANIA BALBO SOARES, inscrita na JUCESP nº 1069,
devidamente autorizada pelo Doutor Alexandre Zanetti Stauber, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento
tiverem, a quem interessar possa, quem interessar possa, que do dia 30/março/2020, às 12:30hs até o dia 02/abril/2020, às 12:30hs, através do site www.canaljudicial.com.br/balboleiloes, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer,
acima do valor da avaliação o seguinte bem IMÓVEL: Um terreno, figurando numa planta particular como sendo parte do lote nº 21 da quadra nº 03, do Jardim Silvana, na Cidade de Santo André-SP, medindo 7,00m de frente para a Avenida
Procópio Ferreira, 25,30m do lado direito, onde confina com o remanescente do mesmo lote, 26,40m do lado esquerdo, onde confina com o lote 20, prédio nº 600 da Avenida Procópio Ferreira e 7,14m nos fundos, onde confina com os
lotes 10 e 09, perfazendo a área de 179,97m², inscrito na Municipalidade local sob nº 23.106.038, objeto da objeto da matrícula nº 37367 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, Estado de São Paulo, avaliado em R$ 322.500,00
(out/2019), atualizado para fev/2020 em R$ 328.952,34, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em
23/abril/2020, às 12:30hs, ocasião em que os bens serão entregues a quem maior lanço oferecer desde que não considerado vil, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do
site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, os bens acima serão novamente apregoados com abertura do primeiro leilão no dia 29/junho/2020, às 12:30hs e encerramento em 02/julho/2020, às 12:30hs; não havendo licitantes nessa
oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 23/julho/2020, às 12:30hs, ocasião em que os bens serão entregues a quem maior lance oferecer desde que não considerado
vil, nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como as condições gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, fica a Executada SARA VENTURA DERONSIO e seu marido ALEXANDRE HENRIQUE
DERONSIO intimados das designações supra, caso não sejam intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Eventuais
ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, inclusive despesas com averbação(ões) de construção(ões), de cancelamento(s) de penhora(s), hipoteca(s) e outros ônus constantes da respectiva matrícula, exceto eventuais débitos
de IPTU que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. O arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que
ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Santo André, sexta-feira, 6 de março de 2020.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ, ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA

Edital de leilões de IMÓVEL e para intimação do Requerido REGINALDO DIAS DA SILVA e de terceiros interessados, expedido nos autos da CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que lhe move LETE DE JESUS SILVA, Processo nº
0025931-65.2018.8.26.0554, em curso perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo. A leiloeira SILVANIA BALBO SOARES, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada pelo Doutor Edmundo
Lellis Filho, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa,
que do dia 30/março/2020, às 13:00hs até o dia 02/abril/2020, às 13:00hs, através do site www.canaljudicial.com.br/balboleiloes, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor da avaliação, o seguinte bem IMÓVEL:
A casa que recebeu o nº 19 da Rua Jari, com 55,00m² de área construída (Av.3) e seu respectivo terreno constituído do lote 19, da quadra 22, da Gleba 3, do loteamento denominado Parque Represa Billings, situado no perímetro
urbano da Cidade de Santo André, medindo 10,00m de frente para a Rua Jari, por 30,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos 10,00m, confrontando do lado direito de quem da rua olha para o terreno com
o lote nº 18, Rua Jari nº 81, do lado esquerdo com o lote 20, da Rua Jari e nos fundos com o lote nº 6 da Rua Jacarezinho, encerrando a área de 300,00m², inscrito na Municipalidade local sob nº 31.192.013, objeto da matrícula
nº 50.630, do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, avaliado em R$ 144.000,00 (jun/2017), atualizado para fev/2020 em R$ 156.898,21, que será novamente atualizado por ocasião
de cada leilão. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 23/abril/2020, às 13:00hs, ocasião em que o bem será entregue a quem maior lanço oferecer
desde que não considerado vil, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado
com abertura do primeiro leilão no dia 29/junho/2020, às 13:00hs e encerramento em 02/julho/2020, às 13:00hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica,
que encerrar-se-á em 23/julho/2020, às 13:00hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que não considerado vil, bem como as condições gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital,
fica o Requerido REGINALDO DIAS DA SILVA, intimado das designações supra, caso não seja intimado pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. As partes poderão exercer
o direito de preferência em relação a terceiros, nos termos dos Arts. 1.322 e seu Parágrafo único, do Código Civil, devendo entrar em contato com a leiloeira, por e-mail, antes do encerramento dos leilões. Não consta nos autos,
recursos pendentes de julgamento. Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, inclusive despesas com averbação(ões) de construção(ões), de cancelamento(s) de penhora(s), hipoteca(s) e outros ônus constantes
da respectiva matrícula, exceto eventuais débitos de IPTU que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. O arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão
da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Santo André, sábado, 29 de fevereiro de 2020.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IV-LAPA, DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO

Edital de leilões de imóvel penhorado e para intimação dos Executados CARLOS ALBERTO CORRAL ESCARLATE e CONCEIÇÃO APARECIDA CASTILHO ESCARLATE e de terceiros interessados, expedido nos autos da EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe move CONDOMÍNIO ABSOLUT HOME, Processo nº 1013085-34.2017.8.26.0004, em curso perante a 1ª Vara Cível do Foro Regional IV-Lapa, da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.
A leiloeira SILVANIA BALBO SOARES, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada pelo Doutor Julio Cesar Silva de Mendonça Franco, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional IV-Lapa, da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que do dia 30/março/2020, às 12:00hs até o dia 02/abril/2020, às 12:00hs,
através do site www.canaljudicial.com.br/balboleiloes, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor da avaliação, o seguinte IMÓVEL: O Apartamento nº 62, localizado no 6º pavimento do Edifício Forest Tower,
Torre “A”, do Condomínio Absolut Home, à Rua Passo da Pátria nº 1025, no 14º Subdistrito, Lapa, com a área privativa de 134,60m², área comum de 141,977m², incluindo a correspondente a três vagas indeterminadas na garagem,
no subsolo, e área total de 276,577m², cabendo-lhe a fração ideal de 1,9815% no terreno do Condomínio, inscrito na Municipalidade local sob nº 080.152.1627-3, objeto da matrícula 94.499, do 10º Cartório de Registro de Imóveis
da Capital do Estado de São Paulo, avaliado em R$ 1.065.000,00 (jul/2018), atualizado para fev/2020 em R$ 1.124.224,94, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. Constam os seguintes ônus na matrícula do imóvel:
R.8: Arrolamento de bens do Executado CARLOS ALBERTO CORRAL ESCARLATE pela Secretaria da Receita Federal; Av.9 Indisponibilidade dos bens do Executado CARLOS ALBERTO CORRAL ESCARLATE decretada nos autos
do processo 1007120-49.2016.8.26.0606, em curso perante o Serviço de Anexo Fiscal, da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo. O débito de IPTU incidente sobre o imóvel em leilão é de R$ 39.402,69, atualizado até fev/2020;
o débito de condomínio incidente sobre a unidade em leilão é de R$ 30.990,42, atualizado até ago/2018. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 23/
abril/2020, às 12:00hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que não considerado vil, assim considerado se inferior a 70% do valor da avaliação atualizado. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima
será novamente apregoado com abertura do primeiro leilão no dia 29/junho/2020, às 12:00hs e encerramento em 02/julho/2020, às 12:00hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta
eletrônica, que encerrar-se-á em 23/julho/2020, às 12:00hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que não considerado vil, assim considerado se inferior a 70% do valor da avaliação atualizado, bem como as condições
gerais constantes do site da leiloeira. Os interessados em participar dos leilões de forma presencial, deverão comparecer no escritório da Leiloeira, localizado na Rua Isabel nº 327, Vila Palmares, na Cidade de Santo André-SP, na última hora
antes do encerramento do leilão que desejar participar, oportunidade em que os lances presenciais serão colhidos e lançados no sistema, visando garantir a igualdade de condições entre todos os licitantes. Pelo presente edital, ficam os Executados
CARLOS ALBERTO CORRAL ESCARLATE e CONCEIÇÃO APARECIDA CASTILHO ESCARLATE intimados das designações supra, caso não sejam intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código
de Processo Civil. Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, inclusive despesas com averbação(ões) de construção(ões), de cancelamento(s) de penhora(s), hipoteca(s) e outros ônus constantes da respectiva matrícula,
exceto eventuais débitos de IPTU que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. O arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre
o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. São Paulo, sábado, 29 de fevereiro de 2020.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 32ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

Edital de leilões de IMÓVEL e para intimação dos Executados ZULMIRA DOS SANTOS RAMALHIO e PASCHOAL PEREIRA RAMALHO e de terceiros interessados, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que
lhe move CONDOMÍNIO GARAGEM AUTOMÁTICA DA LUZ, Processo nº 1099637-39.2016.8.26.0100, em curso perante a 32ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. A leiloeira SILVANIA BALBO
SOARES, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada pelo Doutor FABIO DE SOUZA PIMENTA, MM. Juiz de Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que do dia 30/março/2020, às 10:30hs até o dia 02/abril/2020, às 10:30hs, através do site www.canaljudicial.com.br/balboleiloes, levará
em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor da avaliação, o seguinte bem IMÓVEL: Unidade autônoma número 19, no 2º andar, do Bloco “A”, da GARAGEM AUTOMÁTICA DA LUZ, situada à Avenida Prestes Maia nº 304,
no 1º Subdistrito Sé, com a área útil e total de 21,64m², com uma participação ideal no terreno equivalente a 1/434, constituída de uma vaga individual e indeterminada, inscrita na Municipalidade local sob nº 001.049.0120-9 (área maior),
objeto da matrícula nº 35.757, do 4º Cartório de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, avaliado em R$ 3.300,00 (out/2019), atualizado para fev/2020 em R$ 3.366,02, que será novamente atualizado por ocasião de cada
leilão. O débito de condomínio incidente sobre a unidade em leilão é R$ 46.885,07 atualizado até jul/2019. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 23/abril/
2020, às 10:30hs, ocasião em que os bens serão entregues a quem maior lanço oferecer desde que não considerado vil, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da leiloeira.
Negativas as tentativas anteriores, os bens acima serão novamente apregoados com abertura do primeiro leilão no dia 29/junho/2020, às 10:30hs e encerramento em 02/julho/2020, às 10:30hs; não havendo licitantes nessa oportunidade,
terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 23/julho/2020, às 10:30hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que não considerado vil, bem como as condições gerais
constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, fica a Executada ZULMIRA DOS SANTOS RAMALHIO e PASCHOAL PEREIRA RAMALHO, intimada das designações supra, caso não seja intimada pessoalmente ou na pessoa de seu
advogado, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, inclusive despesas com averbação(ões) de construção(ões), de cancelamento(s) de penhora(s), hipoteca(s) e outros
ônus constantes da respectiva matrícula, exceto eventuais débitos de IPTU que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. O arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão
da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. São Paulo, terça-feira, 3 de março de 2020.

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 
FUNCIONÁRIOS DA ASTRAZENECA DO BRASIL

Assembleia Geral Extraordinária - Cancelamento do 2º Edital de Convocação
Considerando o atual cenário de pandemia do covid-19, a Diretora Presidente da Cooperativa de 
Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários da AstraZeneca do Brasil, inscrita no CNPJ número 
01.288.797/0001-37, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social, deseja cancelar a 
convocação aos associados para a Assembleia Geral Extraordinária que deliberaria sobre a eleição 
de delegados, que aconteceria em 08 de abril de 2020 na sede da Cooperativa.

Cotia, 26 de março de 2020
Vanessa Tedeschi Cordaro Levy

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1007903-89.2019.8.26.0071. Classe: Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária. Requerente: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Requerido: Anderson
Ricardo Dias. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007903-89.2019.8.26.0071. O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. ARTHUR DE PAULA GONCALVES, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ANDERSON RICARDO DIAS, Brasileiro, Solteiro, Administrador, RG 451711671, CPF 369.097.438-06,
com endereço à Rua Raposo Tavares Quadra, 9-44, Ap 17, Vila Brunhari, CEP 17011-020, Bauru - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/
A, alegando em síntese: As partes celebraram em 11 de janeiro de 2019 contrato de financiamento, para ser pago em 48
parcelas de R$ 1.950,94, em garantia do cumprimento da obrigação o requerido outorgou ao requerente em alienação
fiduciária um veículo, da marca GM, Chevrolet, modelo S10P.UP Advant 2.4, ano 2016, cor Branca, Placa GJL5380, chassi
9BG148TPOGC429460, e, estando o requerido inadimplente da 1ª a 3ª parcela da obrigação, requereu a busca e
apreensão do bem e após a citação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Bauru, aos 03 de março de 2020.

                    BOM DIA BAURU
EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012770-60.2014.8.26.0602. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata. Exequente: SOROCABA REFRESCOS S/A. Executado: José Ademir Santaguida. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012770-60.2014.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). DANILO FADEL DE CASTRO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JOSÉ ADEMIR SANTAGUIDA, Brasileiro, CPF 044.692.998-04, com endereço à Rua Antonio Silva
Saladino, 186, Parque Vitoria Regia, CEP 18078-344, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de SOROCABA REFRESCOS S/A, alegando em síntese: Inadimplência no pagamento
de diversos títulos, derivados da distribuição de bebidas que a exequente produz. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida,
que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s)
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil), sob pena de penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo embargada a ação, o executado será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 12 de março de 2020.

                         BOM DIA SOROCABA
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